
CONCLUSÕES DE G. TESAURO — PROCESSO C-188/88 

C O N C L U S Õ E S D O A D V O G A D O - G E R A L 

GIUSEPPE T E S A U R O 

apresentadas em 21 de Março de 1991 * 

Senhor Presidente, 
Senhores Juízes, 

Introdução 

As recorrentes impugnam as Decisões 
88/327/CEE, 88/328/CEE e 88/329/CEE 
da Comissão, de 22 de Abril de 1988, que 
indeferem parcialmente os pedidos de resti
tuição de direitos antidumping cobrados so
bre importações de rolamentos de esferas 
originários de Singapura efectuadas nos 
anos de 1985 e 1986 (JO L 148, pp. 26, 28 
e 31). 

O recurso articula-se em torno de duas 
questões. A título principal, as recorrentes 
contestam a legalidade das decisões em 
causa, por se basearem numa interpretação 
incorretta das disposições aplicáveis do re
gulamento de base [o Regulamento (CEE) 
n.° 2176/84 do Conselho, de 23 de Julho 
de 1984, relativo à defesa contra as importa
ções que são objecto de dumping ou de sub
venções por parte de países não membros da 
Comunidade Económica Europeia, JO L 
201, p. 1; EE 11 F21 p. 3]. A título subsi
diário, no caso de o Tribunal vir a conside
rar que a Comissão aplicou correttamente 
essas normas, as recorrentes alegam a ilega
lidade destas face ao disposto no artigo 
184.° do Tratado. 

As normas 

Um princípio fundamental da legislação an
tidumping é o que estabelece que os direitos 
não devem ser superiores à margem de dum
ping. 

Nos termos do artigo 8.°, n.° 3, do código 
antidumping, «o montante do direito anti
dumping não deve ultrapassar a margem de 
dumtine determinada nos termos do artigo 
2.°». 

Não parece despicienda a referência a este 
princípio elementar, porque, como veremos, 
ultrapassada uma leitura superficial, é exac
tamente a aplicação desse princípio que está 
em discussão no presente processo. 

O artigo acabado de citar traduz uma con
cepção, que poderemos definir como estrita
mente «compensatória», do direito antidum
ping, da qual deriva, como corolário, a obri
gação taxativa de restituir qualquer montante 
pago em excesso relativamente à margem de 
dumping. Efectivamente, o artigo prossegue 
dispondo: «Consequentemente, se após a 
aplicação do direito se verificar que o di
reito assim cobrado ultrapassa a margem 
efectiva de dumping, a parte do direito que 
ultrapassar essa margem será restituída o 
mais rapidamente possível». 

* Língua original: italiano. 
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Em conformidade com as normas do 
GATT, o artigo 16.°, n.° 1, do Regula
mento n.° 2176/84 dispõe: 

«Quando um importador provar que o di
reito cobrado excede a margem de dumping 
efectiva, o montante excedente ser-lhe-á 
reembolsado.» 

Como se sabe, um produto é considerado 
como tendo sido objecto de dumping 
quando o seu preço de exportação para a 
Comunidade for inferior ao valor normal de 
um produto similar (artigo 2.°, n.° 2, do 
Regulamento n.° 2176/84). A «margem de 
dumping» é precisamente o montante em 
que o valor normal excede o preço de ex
portação (v. artigo 2.°, n.° 13, alínea a), do 
Regulamento n.° 2176/84). 

O preço de exportação e, por conseguinte, a 
margem de dumping, são calculados de 
forma diferente consoante o importador na 
Comunidade seja completamente indepen
dente do exportador ou esteja, ao contrário, 
associado a este último, como se verifica 
precisamente no caso das recorrentes. 

De facto, quando o importador não é inde
pendente relativamente ao exportador, o 
preço a que o importador adquire as merca
dorias não é considerado um dado suficien
temente fiável para a determinação do 
«preço de exportação» no âmbito de um 
processo de apuramento de eventuais práti
cas de dumping. A Comissão salientou que, 
nestes casos, o exportador tem a possibili
dade de vender as mercadorias a um preço 
artificialmente aumentado, induzindo o im
portador a revendê-las com prejuízo no 

mercado interno da Comunidade. A associa
ção existente entre o exportador e o impor
tador impede definitivamente que se tome 
como base o preço da transacção entre essas 
duas entidades. Deve, pois, «calcular-se» o 
preço de exportação com base no preço de 
revenda praticado em relação ao primeiro 
comprador independente. É óbvio que para 
determinar esse preço de exportação «calcu
lado», é necessário subtrair ao preço de re
venda uma série de elementos (custos, en
cargos vários e lucros) ocorridos entre a im
portação e a revenda. 

O código antidumping (v. artigo 2,°, n.° 5) 
estabelece que, nos casos em que existe uma 
associação entre o importador e o exporta
dor, «o preço de exportação pode ser calcu
lado com base no preço a que os produtos 
importados são revendidos pela primeira vez 
a um comprador independente». É nos mes
mos termos que se exprime o artigo 2.°, 
n.° 8, alínea b), do Regulamento 
n.° 2176/84. 

Quanto à forma como, nestes casos, se 
«calcula» o preço de exportação, o código 
antidumping (artigo 2.°, n.° 6) prevê que 
«sejam tidas igualmente em consideração as 
despesas, incluindo os direitos e imposições, 
que surjam entre a importação e a revenda, 
assim como os lucros». 

A este respeito, o Regulamento n.° 2176/84 
é mais pormenorizado. O regulamento pre
cisa, nomeadamente, que entre os ajusta
mentos a efectuar no preço de revenda para 
cálculo do preço de exportação estão incluí
dos os direitos antidumping. O artigo 2.°, 
n.° 8, alínea b), além de dispor que devem 
ser tidos em conta «todas as despesas efec
tuadas entre a importação e a revenda, in
cluindo todos os direitos e imposições, bem 
como uma margem de lucro razoável», es
pecifica ainda que: 

I - 1705 



CONCLUSÕES DE G. TESAURO — PROCESSO C-188/88 

«Estes ajustamentos incluem nomeadamente 
os elementos seguintes: 

ii) direitos aduaneiros, direitos antidumping 
e outras imposições a pagar no país de 
importação decorrentes da importação 
ou da venda das mercadorias». 

Ora, a Comissão sublinhou, com razão 
(n.° I. 5 da tréplica), que o preço de expor
tação calculado pode ser determinado com 
três diferentes finalidades: 

a) a fixação de direitos antidumping; 

b) o reexame de direitos antidumping; 

c) o cálculo dos direitos a restituir a um im
portador associado. 

Deve esclarecer-se que, no caso da ali
nea a), em que os direitos antidumping 
(ainda) não estão instituídos, não há — 
como é evidente — nenhum direito anti
dumping a deduzir do preço de revenda pra
ticado em relação ao primeiro comprador 
independente. Quanto ao caso da alínea b), 
é pacífico que, nesse caso, o preço de ex
portação é calculado deduzindo o montante 
dos direitos antidumping pagos. 

Quanto ao caso da alínea c) — que consti
tui o objecto do presente litígio —, a Co
missão considerou que o princípio da dedu
ção dos direitos antidumping, consagrado na 
norma citada, também se aplica em matéria 
de restituição de direitos cobrados. No aviso 
86/C/266/02 de 15 de Outubro de 1986 
(JO C 266, p. 2; a seguir «aviso de 1986»), 
a Comissão definiu os termos orientadores 
da sua prática nos termos seguintes [tí
tulo II, n.° 2, alínea c)]: 

«Quando um preço de exportação é calcu
lado em conformidade com o n.° 8, alí
nea b), do artigo 2.° do Regulamento 
(CEE) n.° 2176/84, qualquer pagamento de 
direitos antidumping para a introdução em 
livre prática do produto em causa na Comu
nidade será considerado um custo incorrido 
entre a importação e a revenda. 

Por conseguinte, qualquer restituição, total 
ou parcial, de direitos antidumping pagos 
por remessas importadas por um importador 
associado ao exportador em causa, apenas 
será concedido nas seguintes circunstâncias, 
permanecendo iguais todos os restantes fac
tores : 

— quando os produtos em questão foram 
revendidos ao primeiro comprador inde
pendente, 'numa base de não pagamento 
dos direitos', será concedido um reem
bolso à empresa que pagou o direito, se 
o preço de revenda tiver sido acrescido 
do montante da margem de dumping ou 
de parte deste, 

— quando os produtos em questão foram 
revendidos ao primeiro comprador inde-
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pendente, 'numa base de pagamento dos 
direitos', será concedido um reembolso 
se o preço de revenda tiver sido acres
cido de um montante equivalente à mar
gem de dumping e do montante do di
reito pago 1. Neste caso, o requerente 
pode entregar ao comprador o montante 
eventualmente reembolsado». 

É pacífico que o «ajustamento» a que se re
fere o artigo deve ser entendido como urna 
dedução da respectiva importância no preço de 
revenda. 

Os factos 

As recorrentes, NMB Itália, NMB Alema
nha e NMB Reino Unido, importam e dis
tribuem na Comunidade rolamentos de esfe
ras de alta precisão fornecidos por uma ou
tra sociedade do grupo, a NMB Singapore. 
As três sociedades europeias, tal como a 
NMB Singapore, são controladas a 100 % 
pela empresa-mãe japonesa. É, assim, pací
fico, que as recorrentes são consideradas 
não como importadores independentes, mas 
como importadores ligados ao exportador 
por um acordo de associação (a seguir 
«importadores associados»), na acepção 
tanto do artigo 2.°, n.° 5, do código anti
dumping do GATT como do artigo 2.°, 
n.° 8, alínea b), do Regulamento 
n.° 2176/84. 

Em 1984, a Comunidade instituiu direitos 
antidumping sobre as importações de rola

mentos de esferas efectuadas pelas recorren
tes. Os direitos provisórios foram instituídos 
pelo Regulamento (CEE) n.° 744/84 da 
Comissão, de 19 de Março de 1984 QO 
L 79, p. 8); os direitos definitivos foram 
aplicados pelo Regulamento (CEE) 
n.° 2089/84 do Conselho, de 19 de Julho 
de 1984 (JO L 193, p. 1). Esses direitos fo
ram pagos a partir de Março de 1984. Nos 
meses seguintes, as recorrentes começaram a 
apresentar pedidos de restituição. Os pedi
dos relativos às importações efectuadas em 
1984 foram abandonados. Os pedidos res
peitantes às importações em 1985 e 1986 fo
ram, pelo contrário, mantidos e foi relativa
mente a esses pedidos que a Comissão se 
pronunciou através das três decisões impug
nadas. 

Não foi contestado que, a seguir à institui
ção dos direitos antidumping, a margem de 
dumping sobre as importações em questão 
foi consideravelmente reduzida. Essa redu
ção deve-se quer a um aumento dos preços 
de venda praticados pelas recorrentes na 
Comunidade, quer a uma diminuição do va
lor normal, quer ainda a uma redução dos 
custos de comercialização na Comunidade. 

Estas variações não são controvertidas. Se a 
Comissão não acolheu integralmente os pe
didos de restituição apresentados pelas re
correntes, tal não se deve, pois, a uma di
vergência na apreciação destes factores, mas 
essencialmente ao modo como a Comissão 
teve em conta os direitos antidumping pa
gos, para efeitos de determinação do preço 
de exportação calculado e para exercício do 
direito à restituição. 

1 — A formulação desta passagem, pelo menos nas versões ita
liana e francesa, é equívoca. O significado real, como con
firma a interpretáção que a Comissão lhe dá no presente 
processo, é o que vem expresso na versio inglesa, nos ter
mos da qual o direito à restituição será concedido quando 
ao preço de revenda lenha sido acrescentado um moulante 
equivalente à margem de dumping e ao montante do direito 
pago. 
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Admissibilidade da excepção de ilegalidade 

Antes de abordar a questão fundamental em 
litígio, é necessário antes de mais resolver 
algumas questões de natureza preliminar. 

Já foi salientado que o recurso se articula 
em torno de duas questões distintas. 

Em primeiro lugar, as recorrentes sustentam 
que as decisões impugnadas são ilegais por 
se basearem numa interpretação errada do 
regulamento de base. 

Subsidiariamente, e para o caso de ó Tribu
nal vir a considerar que o regulamento em 
questão impõe à Comissão que trate os di
reitos antidumping pagos como um custo a 
deduzir para efeitos de determinação do 
preço de exportação calculado, as recorren
tes opõem a excepção de ilegalidade do pró
prio regulamento, ao abrigo do artigo 184.° 
do Tratado. 

Contra este pedido subsidiário, a Comissão 
invoca a sua inadmissibilidade baseada em 
três fundamentos. A Comissão sustenta: que 
não estão claramente especificados os arti
gos do regulamento que as recorrentes pre
tendem impugnar; que não existe nenhum 
pedido a este respeito nas conclusões do re
curso; e, finalmente, que o artigo 184.° per
mite alegar a inaplicabilidade de um regula
mento, mas não contestar a sua validade. 

Quanto ao primeiro fundamento, basta su
blinhar que no processo se discute a legali
dade da dedução dos direitos, como custos, 
com base no artigo 2°, n.° 8, alínea b) — 
no quadro do processo de restituição — do 
regulamento de base. Quer as recorrentes, 
quer a Comissão, só a esta norma se referi
ram de forma constante e inequívoca. Não 
subsiste, pois, a mais pequena dúvida acerca 
da norma controvertida. 

Quanto ao segundo fundamento, é verdade 
que nas conclusões do recurso não é feita 
uma referência expressa à excepção de ile
galidade ao abrigo do artigo 184.°, tendo-se 
as recorrentes limitado a pedir que fossem 
declaradas «nulles et de nul effet» as deci
sões impugnadas (além, naturalmente, de 
pedirem a condenação da Comissão nas 
despesas). 

Não é menos verdade, porém, que se infere 
inequivocamente do processo que as recor
rentes invocaram, a título subsidiário, uma 
excepção baseada na ilegalidade do artigo 
2.°, n.° 8, alínea b), do regulamento de 
base (v. pp. 7 e 22 da petição de recurso e 
p. 2 da réplica). Acresce que, na petição, 
está expressamente especificado que o pe
dido de «déclarer nulles et de nul effet» as 
disposições do regulamento de base é for
mulada «en application de l'article 184 du 
Traité CEE». Não oferece, assim, qualquer 
dúvida que a excepção fundada na ilegali
dade foi efectivamente e pela forma legal 
apresentada em juízo. 

Quanto ao facto de não figurar nas conclu
sões do recurso um pedido específico neste 
sentido, não me parece que tal deva levar a 
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julgar inadmissível a excepção em causa, a 
menos que se queira cair num formalismo 
desprovido de qualquer justificação racional. 
De facto, o petitum constante das conclu
sões da petição de recurso (relativamente à 
anulação das decisões controvertidas) é ple
namente coerente quer com o pedido princi
pal apresentado pelas recorrentes, quer com 
o pedido subsidiário que tem por objecto a 
eventual declaração de ilegalidade. Na ver
dade, quer o Tribunal julgue favoravelmente 
o pedido principal, quer dê provimento ao 
pedido subsidiário por julgar procedente a 
excepção baseada na ilegalidade, daí resul
tará, em qualquer dos casos, a anulação das 
decisões adoptadas pela Comissão com base 
no artigo 16.°, nos termos do artigo 2.°, 
n.° 8, alínea b), do regulamento de base, 
resultado que corresponde exactamente ao 
petitum enunciado nas conclusões do re
curso. 

Quanto ao terceiro fundamento de inadmis
sibilidade, parece-me manifestamente infun
dado, uma vez que é evidente que as recor
rentes se limitaram a requerer ao Tribunal 
que declarasse a ilegalidade da referida dis
posição do regulamento de base, a título 
meramente incidental, pedido este que se 
enquadra perfeitamente no âmbito do artigo 
184.° do Tratado. 

Outras questões de admissibilidade 

A Comissão defende ainda que alguns ou
tros fundamentos do recurso são inadmissí
veis, por se situarem fora do âmbito de apli
cação do artigo 173.° São os fundamentos 
relativos à violação das obrigações GATT, à 
excessiva duração do procedimento de resti
tuição, às diferenças entre a prática da Co
missão e a dos parceiros comerciais da Co

munidade e à ilegalidade da «política co
mercial» da Comissão. Na tréplica, a Co
missão salienta mais uma vez que as recor
rentes não especificaram qual era a base ju
rídica dessas acusações, pelo que o «Tribu
nal não deveria examiná-las» (ponto II.2.2). 

E minha opinião, no entanto, que os funda
mentos cuja admissibilidade a Comissão 
contesta devem ser qualificados, mais do 
que como fundamentos autónomos de re
curso, como argumentos formulados em 
apoio das outras acusações constantes do 
recurso, nomeadamente da relativa à inter
pretação errada do regulamento de base. 
Assim, a duração excessiva do procedimento 
de restituição é invocada como uma «agra
vante» da «natureza intrinsecamente pouco 
satisfatória do sistema», no sentido de que 
acentua a sua falta de proporcionalidade; a 
divergência a propósito da prática dos par
ceiros comerciais da Comunidade é «um 
elemento que se deve ter em conta na inter
pretação da legislação comunitária» e que 
confirmaria que «o sistema adoptado pela 
Comissão não é intrinsecamente necessário 
e inelutável» e que se baseia numa errada 
interpretação do regulamento de base; o 
facto de o sistema da Comissão reflectir 
uma política comercial ilegal, uma vez que 
parece «dissuadir os exportadores de au
mentarem espontaneamente os seus preços» 
é um argumento suplementar para provar 
que a interpretação em que a Comissão se 
apoia é totalmente irracional, visto que leva 
a resultados contraditórios relativamente aos 
objectivos próprios das medidas de defesa 
comercial. 

Já não é tão óbvia a qualificação das obser
vações feitas a propósito da violação da dis
ciplina do GATT: não é nada claro se as re-
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correntes preconizam uma interpretação das 
normas comunitárias à luz do disposto no 
código antidumping ou se, ao contrário, 
como parece resultar da réplica, consideram 
que a contradição com o código antidum
ping leva só por si à ilegalidade das normas 
comunitárias e pode, em consequência, ser 
invocada ao abrigo do artigo 184.° Tendo 
em conta tudo quanto foi afirmado na au
diência, inclino-me a pensar que a primeira 
leitura é a mais correcta. Efectivamente, pa
rece-me que as recorrentes se referem às 
normas do GATT com o objectivo de de
monstrar que a interpretação puramente li
teral do regulamento de base defendida pela 
Comissão está errada, visto que chega a re
sultados incompatíveis com o código anti
dumping, enquanto a diferente interpretação 
defendida no recurso parece plenamente 
coerente com as obrigações internacionais 
da Comunidade. Em qualquer caso, mesmo 
que se considere que a violação das normas 
do GATT constitui um fundamento autô
nomo em apoio da excepção da ilegalidade, 
tratar-se-ia ainda assim de um fundamento 
a examinar aquando da análise do mérito. 

Tendo em conta a classificação dos funda
mentos do recurso acima enunciada, consi
dero que a questão prévia de admissibilidade 
suscitada pela Comissão deve ser julgada 
improcedente. 

Quanto ao mérito 

A questão controvertida no presente pro
cesso é a de saber se, no quadro de um pro
cesso de restituição, é ou não legal que os 
direitos antidumping, pagos por um impor

tador associado, sejam considerados como 
um custo e sejam, portanto, deduzidos do 
preço de revenda para determinação do 
preço de exportação calculado. Segundo as 
recorrentes, o critério de dedução dos direi
tos, pelo menos em determinadas circuns
tâncias, leva a considerar que existe uma 
margem de dumping (e, consequentemente, 
a recusar a restituição), quando essa mar
gem, na verdade, já não existe. O sistema 
assim aplicado seria portanto contrário aos 
princípios basilares da regulamentação anti
dumping e implicaria encargos despropor
cionados e discriminatórios para os importa
dores associados. 

Como esse critério vem enunciado no artigo 
2°, n.° 8, alínea b), do regulamento de 
base, é sobre a interpretação desta norma 
que convém que nos debrucemos em pri
meiro lugar (I). E também neste quadro que 
se examinará a procedência da excepção ba
seada na ilegalidade que as recorrentes in
vocam. 

Chamo, no entanto, desde já, a atenção do 
Tribunal para o facto de que o debate pro
cessual parece ter desviado o centro da con
trovérsia para uma problemática que ultra
passa o critério de determinação do preço 
de exportação calculado e da margem de 
dumping. A luz dos elementos do processo 
e, especialmente, do que se revelou na fase 
oral, parece-me que a verdadeira questão é 
a de saber se o importador associado pode 
assumir a seu próprio cargo o ónus finan
ceiro do pagamento dos direitos até ao mo
mento em que estes lhes são restituídos, ou 
se, ao contrário, tal ónus deve recair sempre 
sobre o comprador do importador associado. 
Ora, o facto de o encargo dos direitos re
cair sobre o comprador independente parece 
representar uma condição autónoma, suple-
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mentar ao exercício do direito de restitui
ção. Esta questão será examinada na se
gunda parte das presentes conclusões (II). 

Finalmente, debruçar-me-ei, por forma 
breve, sobre as restantes acusações formula
das contra as decisões impugnadas (III). 

I — A interpretação do regulamento de base 

a) As teses das partes 

As recorrentes sublinham que, em conformi
dade com o código antidumping, o artigo 
16.° do Regulamento n.° 2176/84 subor
dina o direito à restituição do direito anti
dumping a uma única condição: a prova de 
que o montante do direito pago ultrapassa 
«a margem de dumping realmente existente». 

Em segundo lugar, sustentam que, quando 
um importador associado aumente o preço 
de revenda na Comunidade num montante 
equivalente à margem de dumping previa
mente determinada, esse aumentoé necessá
rio e suficiente para pôr fim ao dumping e 
constitui, portanto, o pressuposto do direito 
ao reembolso dos direitos pagos. Permane
cendo invariáveis todos os outros elementos 
relevantes (valor normal e despesas de dis
tribuição do importador), perante um preço 
de revenda aumentado num montante equi
valente a uma vez a margem de dumping, o 

preço de exportação calculado seria igual ao 
valor normal: o dumping estaria consequen
temente eliminado. 

Para chegar a este resultado, é no entanto 
necessário não considerar os direitos cobra
dos como um custo suportado entre a im
portação e a revenda e, portanto, não efec
tuar a dedução desses direitos no cálculo do 
preço de exportação. Segundo as recorren
tes, deve consequentemente atribuir-se à 
norma constante do artigo 2°, n.° 8, alí
nea b), do Regulamento n.° 2176/84 um 
alcance menos amplo do que o que resulta 
da sua letra. Dever-se-ia assim reconhecer 
que a dedução dos direitos pagos, para efei
tos de cálculo do preço de exportação, só 
está prevista para os processos de reexame e 
não para os processos de restituição2. Uma 

2 — Sublinhe-se que, neste processo, as parles se referiram a 
uma hipótese simplificada: a de um importador associado 
que, na sequência da imposição de um direito antidumping, 
tenha decidido aumentar os preços de revenda num mon
tante equivalente ā margem de dumping anteriormente de
terminada, permanecendo constantes todos os outros ele
mentos relevantes (outros custos, margem de lucro, valor 
normal). A situação das recorrentes, objecto das decisões 
controvertidas, é ligeiramente diferente. No caso das re
correntes, verificou-se, de facto, nio só um aumento dos 
preços de revenda, mas também uma diminuição dos ou
tros custos suportados entre a importação e a revenda, 
alem de uma diminuição do valor normal. 
Sáo, no entanto, diferenças que náo tem qualquer impor
tância para efeitos da análise aqui desenvolvida. De facto, 
no presente processo, a questão fundamental que se põe ć 
a de saber se ć ou nao verdade que se põe fim ao dumping 
quando o preço de exportação calculado, sem dedução dos 
direitos pagos, ć aumentado na mesma proporção que a 
margem de dumping c fica, assim, igual ao valor normal. 
O pressuposto è, por conseguinte, que se tenha verificado, 
na sequência da aplicação do direito, um aumento do 
preço de exportação calculado; pouco importa que este 
aumento seja resultado de um aumento dos preços de re
venda ou (mesmo) de uma baixa dos custos do importa
dor: o que conta é que, nao deduzido o direito, o preço 
de exportação calculado tenha sido elevado num montante 
igual à margem de dumping c que seja,'no final, corres
pondente ao valor normal. Qualquer que seja a razio da 
subida do preço de exportação calculado (aumento do 
preço de revenda c/ou diminuição dos custos), a questão, 
como se salientou, permanece inalterada: deve essencial
mente verificar-se se esse aumento basta para eliminar o 
dumping (como sustentam as recorrentes) ou se é necessa
rio um aumento ainda maior (solução esta obrigatória no 
caso de se aplicar realmente o critério da dedução dos di
reitos para a determinação do preço de exportação calcu
lado). 

Esclarecido isto, far-se-á adiante referência à hipótese sim
plificada descrita no inicio: hipótese em que o aumento do 
preço de exportação calculado depende da variação unica
mente do factor preço (com um aumento equivalente à 
margem de dumping), permanecendo inalterados os outros 
factores relevantes. 

I -1711 



CONCLUSÕES DE G. TESAURO — PROCESSO C-188/88 

solução diferente conduziria ao resultado 
ilógico, além de 'ilegal, de se determinar 
uma margem de dumping totalmente artifi
cial e daria lugar a um prejuízo patrimonial 
totalmente desproporcionado e discrimina
tório. 

A Comissão, por seu lado, não contesta que 
o direito à restituição existe a partir do mo
mento em que se elimina o dumping. Faz 
notar, porém, que, no caso dos importado
res associados, para determinar se ainda 
subsiste uma margem de dumping em rela
ção a determinadas importações, deve apli
car-se à letra a regra de determinação do 
preço de exportação calculado, prevista no 
artigo 2.°, n.° 8, alínea b), do regulamento 
de base. Esta regra impõe em geral, e por
tanto também em relação ao procedimento 
de restituição, que se determine o preço de 
exportação calculado deduzindo o montante 
dos direitos pagos do preço de revenda pra
ticado pelo importador em relação ao pri
meiro comprador independente. Foi com 
base nesta interpretação do artigo 2.°, 
n.° 8, alínea b), do regulamento de base 
que a Comissão adoptou o aviso de 1986, já 
referido, que, precisamente em relação ao 
processo de restituição a um importador as
sociado, estabelece que «qualquer paga
mento de direitos antidumping para a intro
dução em livre prática do produto em causa 
na Comunidade será considerado um custo 
incorrido entre a importação e a revenda». 
A mesma interpretação literal constitui um 
elemento essencial da fundamentação das 
decisões controvertidas 3. 

Ora, se o preço de exportação calculado é 
determinado deduzindo do preço de re
venda também os direitos pagos, daí resulta 
necessariamente que o importador asso
ciado, ao qual foi imposto o pagamento dos 
direitos, para pôr fim ao dumping e conse
guir a restituição deverá necessariamente 
aumentar os preços de revenda por duas ve
zes e não só uma vez no montante da mar
gem de dumping. 

b) Um «single jump» ou um «double 
jump» ? 

São, pois, claras as diferenças que aparecem 
consoante se aplique um ou outro critério 
de cálculo para determinar o preço de ex
portação calculado. 

Se se seguir a tese das recorrentes, um au
mento do preço de revenda igual a uma vez 
a margem de dumping basta para pôr fim ao 
dumping e para fazer surgir, assim, o direito 
à restituição dos direitos pagos. Um single 
jump, portanto — para retomar uma expres
são feliz das recorrentes — seria tudo 
quanto seria necessário. 

Se, pelo contrário, se seguir a tese da Co
missão, então um aumento de duas vezes a 

3 — Na fundamentação das decisões, a Comissão afirma: 
«(A Comissão) é de opinião que o conteúdo do n.° 8, alí
nea b), do artigo 2." é claro: todos os direitos, incluindo 
os direitos antidumping, devem ser deduzidos do preço de 
revenda. Por conseguinte, a responder favoravelmente ao 
pedido do requerente, a Comissão violaria o disposto no 
n.° 8, alínea b), do artigo 2.° e no n.° 2, alíneas b) e c), 
da parte II do aviso. 
O Regulamento (CEE) n." 2176/84 estabelece diferentes 
regras para o cálculo do preço de exportação em diferen
tes situações,-consoante a existência ou a inexistência de 
uma ligação entre o importador e o exportador. Esta dis
posição não pode ser considerada discriminatória». 
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margem de dumping— um double jump — é 
indispensável para pôr fim ao dumping e fa
zer nascer o direito à restituição 4. 

É igualmente evidente que as duas constru
ções são rigorosamente alternativas. Em 
presença de um determinado aumento do 
preço de revenda ao primeiro comprador in
dependente, não havendo alteração de qual
quer outro elemento relevante, ou há ou 
não há dumping. 

Devemos, portanto, averiguar que aumento 
de preço é necessário e suficiente para pôr 
fim ao dumping. A este respeito, é de salien
tar desde já que o artigo 2.°, n.° 8, alí
nea b), do regulamento de base, ao prever 
que os direitos antidumping pagos pelo im
portador sejam tratados como um custo e 
sejam consequentemente deduzidos para 
efeitos do cálculo do preço de exportação, 
não limita a aplicação desta norma de cál
culo apenas a uma determinada hipótese. A 
letra do artigo parece, pois, confirmar a in
terpretação da Comissão, segundo a qual os 
direitos devem ser deduzidos do preço de 
revenda qualquer que seja o procedimento 
(de reexame ou de restituição) em cujo âm
bito se torna necessário determinar o preço 
de exportação calculado. 

Deve referir-se, porém, que, enquanto no 
caso do procedimento de reexame a aplica
ção do critério de dedução dos direitos anti
dumping se justifica perfeitamente e é, de 

4 — Um exemplo numérico pode talvez esclarecer melhor as 
consequências que a dedução ou a não dedução dos direi
tos implica para a determinação da margem de dumping e 
para o direito à restituição. 
Imagine-se uma situação em que: 
— valor normal 100 
— preço de revenda 120 
— custos, lucros 40 
— preço de exportação calculado 80 (120 — 40) 
— margem de dumping 20 (100 — 80). 
Suponha-se agora que, a seguir à instituição de um direito 
antidumping igual a 20, o importador controlado aumenta 
o preço de revenda ao primeiro comprador independente 
num montante exactamente equivalente à margem de dum-
ping de 20: o preço de revenda sobe de 120 para 140. 
Apesar de, numa situação destas, o direito pago ser consi
derado um custo ocorrido entre a importação e a revenda, 
deverá considerar-se que o importador, que tinha aumen
tado o preço de revenda numa medida equivalente à mar
gem de dumping, não pôs fim ao mesmo. De facto, se o 
direito pago é deduzido do preço de revenda, como um 
custo, daí resulta que, apesar do aumento do preço de re
venda, a margem de diferença entre o valor normal e o preço 
de exportação permaneceu totalmente inalterada. 
Efectivamente, se ao novo preço de revenda de 140 se de
duzir não só um montante de 40, equivalente aos custos e 
aos lucros, mas também um montante suplementar de 20, 
correspondente aos direitos pagos, chega-se a um preço de 
exportação calculado de 80 (140 — 40 — 20) c consequen
temente a uma margem de dumping que permanece de 20 
(= 100 — 80). Dever-se-á, assim, concluir que, embora o 
preço de revenda tenha sido aumentado de 120 para 140, 
o dumping continua exactamente na mesma medida que 
anteriormente e que, portanto, o importador deverá conti
nuar a pagar o direito que já lhe fora imposto. 

Que deverá fazer o importador associado para pôr fim ao 
dumping e para conseguir a restituição do direito pago? 
Com base no raciocínio acima exemplificado, a resposta é 
fácil. O importador deverá aumentar o preço de revenda 
em duas vezes o montante da margem de dumping, e não 
apenas uma só vez. Efectivamente, se o importador au
menta o preço de revenda de 120 para 160, incorporando 
assim um aumento equivalente a duas vezes a margem de 
dumping de 20, o preço de exportação calculado, deduzido 
o direito antidumping de 20, será igual ao valor normal de 
100 (preço de exportação calculado «= 160 — 40 — 20). 
Ao invés, se se considerar que os direitos pagos não cons
tituem um custo a deduzir para determinar o preço de ex
portação calculado, chega-se a resultados completamente 
diferentes. Bastará efectivamente que o importador asso
ciado aumente o preço de revenda num montante igual a 
apenas uma vez a margem de dumping para se considerar 
que esse mesmo dumping foi completamente eliminado e 
que, consequentemente, os direitos correspondentes devem 
ser restituídos. No exemplo, será assim suficiente que o 
preço de revenda seja elevado de 120 para 140: a um 
preço de 140, deduzidos os custos c os lucros no montante 
de 40, obtém-se um preço de exportação de 100 equiva
lente ao valor normal. 
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resto, admitida pelas recorrentes 5, a apli
cação desse mesmo critério no procedi
mento de restituição tem como resultado, 
em determinadas circunstâncias, consequên
cias ilógicas e incompatíveis quer com os 
princípios essenciais da regulamentação an
tidumping quer com certos princípios funda
mentais do ordenamento comunitário. 

De facto, como já se disse, a aplicação rigo
rosa do critério em questão impõe ao im
portador associado que aumente o preço de 
revenda em duas vezes a margem de dum
ping, por forma a que o preço de exporta
ção calculado, deduzidos os direitos, seja 

equivalente ao valor normal: por outras pal-
vras, a margem de. dumping persiste en
quanto não se verificar no preço de revenda 
esse duplo aumento. 

Ora, é exactamente este duplo aumento que 
parece totalmente injustificado. 

A este respeito, é oportuno lembrar que, pe
las suas próprias finalidades de defesa co
mercial, a lógica da legislação antidumping, 
como já por várias vezes se esclareceu, é ri
gorosamente «compensatória». Esta legisla
ção visa evitar que os produtos sejam im
portados e comercializados na Comunidade 
a um preço artificialmente baixo. Nestas cir
cunstâncias, a aplicação do direito antidum
ping, como medida de defesa comercial, 
destina-se essencialmente a restabelecer, re
lativamente aos preços praticados pelos ex
portadores, condições de concorrência leal. 

O elemento-chave é, assim, a margem de 
dumping. É esta margem que deve ser com
pensada. Princípio fundamental é o de que 
o. direito não exceda a margem de dumping, 
como desde o início tenho vindo a subli
nhar. 

Se isto é verdade, é portanto coerente com a 
lógica desta regulamentação considerar que 
o dumping é eliminado quando o preço de 
venda na Comunidade é aumentado na me
dida correspondente à margem de dumping 
apurada. Uma vez efectuado esse aumento, 
o produto em questão já não é vendido a 

5 — Como já foi sublinhado, as panes estão de acordo — as 
recorrentes confirmaram-no mais uma vez na audiência — 
que, no caso do processo de reexame, o preço de exporta
ção seja calculado deduzindo-se o montante dos direitos 
antidumping pagos. A razão disto pode ser melhor esclare
cida através de um exemplo : 
Continuemos a considerar a situação em que: 
— valor normal 100 
— preço de revenda 120 
— custos, lucros 40 
— preço de exportação calculado 80 (120 — 40) 
— margem de dumping 20 (100 — 80). 
Imagine-se que foi aplicado um direito antidumping igual a 
20. Suponha-se ainda que, apesar da cobrança do direito, 
o preço de revenda do produto permanece sem alterações, 
em 120. Neste caso, verifica-se que os direitos impostos 
não produziram qualquer efeito nos preços, o que deve 
indicar não só que o dumping não foi eliminado na se
quência da aplicação dos direitos antidumping, mas tam
bém que foi ampliado. A margem de dumping existente an
tes da aplicação dos direitos veio juntar-se uma outra mar
gem, do mesmo montante, equivalente ao esforço finan
ceiro suportado para neutralizar completamente o direito 
antidumping, evitando por esta forma que este se traduza 

— como seria normal — num aumento de preço. 
Se isto acontecer, impõe-se um reexame da situação e uma 
alteração das medidas adoptadas. Será efectivamente ne
cessário aplicar novo direito que tenha em conta a amplia
ção da margem de dumping assim verificada. 
Para determinar o preço de exportação calculado no âm
bito desse reexame da situação, deverá ter-se em conta o 
facto de que o importador associado já suporta um direito 
antidumping, embora continue a praticar o mesmo preço 
de revenda. Contabilisticamente, isto faz-se deduzindo do 
preço de revenda o próprio direito antidumping, além de 
todos os outros custos e lucros. Assim, no exemplo acima, 
o novo preço de exportação calculado será 60 (e não já 
80), igual à diferença entre o preço de revenda (que per
manece igual a 120), por um lado, e o direito antidumping 
já suportado (igual a 20) e os lucros e outros custos 
(iguais a 40), por outro lado. 
Perante uma redução do preço de exportação calculado 
de 80 para 60, a margem de dumping é ampliada de 20 
para 40: a Comunidade pode aumentar o direito antidum
ping, elevando-o de 20 para 40, salvo se um direito anti
dumping inferior for suficiente para eliminar o prejuízo 
causado à indústria comunitária. 
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um preço artificialmente baixo e deixa de 
haver a necessidade de medidas de defesa 
comercial. 

No caso do importador associado, o preço a 
tomar em consideração é o preço de re
venda ao primeiro comprador independente. 
É de facto neste estádio que o produto im
portado está em posição de enfrentar a con
corrência dos produtos comunitários. É, 
portanto, deste preço que se deve partir 
para apurar se o produto é objecto de dum
ping ou se o eventual dumping foi eliminado. 

Pois bem, quando num determinado preço 
de revenda se verifica uma margem de dum
ping, e é consequentemente imposto um di
reito antidumping, o objectivo que a medida 
de defesa comercial pode legitimamente vi
sar é o de conseguir um aumento do preço 
tal que faça com que esse mesmo preço se situe 
a um nível em que já não exista dumping. 

Este aumento (como aliás a medida de de
fesa comercial) não pode ser superior à mar
gem de dumping. Se se exigisse um aumento 
superior, já não se estaria a limitar ao resta
belecimento de um nível de preços correcto, 
mas estar-se-ia a forçar o produto a ter um 
preço pelo qual ficaria injustamente desfa
vorecido relativamente ao produto concor
rente comunitário. Por outras palavras, pas-
sar-se-ia da defesa comercial ao proteccio
nismo. 

Em síntese, pois, considero que, para pôr 
fim ao dumping, um importador associado 
deve aumentar os preços de revenda ao 

comprador independente num montante 
igual à margem de dumping apurada, e não 
em mais. 

c) A prática da Comissão 

É importante notar que esta conclusão encon
tra confirmação na própria prática da Comis
são, tal como resulta do aviso de 1986 e dos 
articulados apresentados na audiência, 
desde que se ultrapasse o critério enunciado 
e se analise o efectivo funcionamento do sis
tema de restituições. 

Comecemos com os referidos articulados. 
No ponto IV.3. da contestação — ou seja, 
precisamente na síntese final da sua argu
mentação — a Comissão esclarece que só 
temporariamente se impõe ao importador as
sociado que aumente o preço de revenda no 
dobro da margem de dumping: 

«L'importateur lié est temporairement con
traint à augmenter son prix du double de la 
marge de dumping afin de bénéficier de la 
restitution qu'il peut ensuite répercuter sur 
son acheteur.» 

Concepção pouco depois reafirmada, 
quando se explica que a situação em que o 
preço de revenda é inicialmente aumentado 
em duas vezes a margem de dumping é 
«purement temporaire» (ponto IV.5.) 
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Talvez seja até inútil salientar que este au
mento meramente temporário apenas significa 
que, na realidade, o preço definitivo, e por
tanto, efectivo, pelo qual se opera a transac
ção entre o importador e o comprador inde
pendente, incorpora «at the end of the day» 
um aumento de apenas uma vez a margem 
de dumping: um single jump, pois, tal como 
as recorrentes afirmam. É efectivamente este 
o preço final, depois de o importador ter 
transferido ex post para o comprador o 
montante do direito restituído, uma vez que 
essa restituição constitui exactamente um 
desconto efectuado a posteriori sobre o preço 
de venda. 

Isto mesmo é confirmado, de forma evi
dente, pelos exemplos numéricos que a Co
missão apresenta nos seus articulados (v., 
designadamente, ponto III. B.3.1 da tré
plica). 

Desses exemplos resulta que em ambas as 
hipóteses em que o direito à restituição é re
conhecido pela Comissão, ou seja: 

— quer no caso do importador associado 
que vende «sem direito pago» ao pri
meiro comprador independente; 

— quer no caso do importador associado 
que vende «com direito pago» ao pri
meiro comprador independente; 

o saldo líquido do comprador independente, 
uma vez efectuada a restituição e a eventual 
repercussão do direito, é de uma unidade em 
dívida pelo comprador. Unidade que corres

ponde exactamente ao aumento do preço de 
compra num montante equivalente a uma 
vez a margem de dumping. 

Estes exemplos, de resto, referem-se às duas 
hipóteses já previstas no aviso da Comissão 
de 1986. Ora, em ambas as hipóteses, o 
preço efectivo e definitivo a que as merca
dorias são revendidas ao comprador inde
pendente incorpora um aumento igual a 
apenas uma vez e não a duas vezes a margem 
de dumping. 

Efectivamente, na primeira hipótese: 

— o importador associado aumenta o preço 
em uma vez a margem de dumping; 

— o importador vende «sem direito pago», 
o que significa que é o comprador a pa
gar o direito e a requerer e a obter a 
restituição. 

Na prática, o comprador só temporariamente 
suporta um duplo encargo, representado 
pelo pagamento do preço aumentado e pelo 
pagamento do direito; esse direito é de 
facto posteriormente restituído: o preço 
efectivo pago pelo comprador incorpora um 
aumento igual a apenas uma vez a margem 
de dumping. 
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De modo anàlogo, na segunda hipótese: 

— o importador associado aumenta o preço 
de revenda em duas vezes a margem de 
dumping; 

— o importador paga o direito; 

— o importador requer e obtém a restitui
ção do direito em causa; 

— o importador transfere para o comprador 
o montante do direito restituído; 

portanto, o comprador só temporariamente 
suporta um duplo encargo (representado 
pelo double jump do preço de compra); num 
segundo momento, o montante do direito 
restituído ao importador é por este transfe
rido para o comprador, que, portanto, bene
ficia na realidade de um desconto ex post 
sobre o preço de aquisição da mercadoria: 
na prática, mais uma vez, o preço efectivo 
pago pelo comprador incorpora «at the end 
of the day» um aumento igual a apenas uma 
vez a margem de dumping. 

E importante notar que é exactamente a este 
preço que o direito antidumping pago (por 
quem quer que seja) é restituído. O que 
confirma que se deve considerar que com 
este preço o dumping foi eliminado. 

Em definitivo, a pròpria pràtica da Comis
são vai no sentido de que, para pôr fim ao 
dumping, o importador associado, que tenha 

pago os direitos, deve aumentar o preço de 
revenda ao comprador independente num 
montante igual à margem de dumping e não 
em mais. 

d) Orientações a nível internacional 

As indicações que aparecem a nível interna
cional apoiam esta conclusão. No presente 
processo discutiu-se essencialmente o sis
tema dos Estados Unidos. A Comissão con
testa que a referência a esse sistema seja 
pertinente, tendo em conta as diferenças 
que ele apresenta relativamente ao sistema 
comunitário. 

E verdade que o sistema dos Estados Uni
dos é «retrospectivo», no sentido de que, 
após o depósito de um direito calculado por 
estimativa, se verifica ex post facto para cada 
uma das importações qual foi a efectiva 
margem de dumping e qual deve ser por
tanto o direito definitivo, procedendo-se à 
compensação do saldo positivo ou negativo 
(concedendo-se a restituição ou impondo-se 
uma cobrança suplementar). 

Relativamente ao problema que aqui nos 
ocupa, no entanto, não me parece que esta 
característica seja de molde a retirar funda
mento à comparação com o sistema dos Es
tados Unidos. 

Na verdade, as empresas que requerem a 
restituição dos direitos pagos na Comuni
dade têm que demonstrar que, relativamente 
a um determinado período de referência, os 
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direitos cobrados foram superiores à mar
gem de dumping efectivamente existente. Es
sas empresas requerem, no fim de contas, 
uma adequação ex post facto dos direitos, 
cobrados no momento da importação, à si
tuação real do produto no momento em que 
a importação foi efectuada. O que me pa
rece uma démarche substancialmente não 
distinta da efectuada, no sistema dos Esta
dos Unidos, para a fixação do direito defi
nitivo. Em ambos os casos, trata-se de de
terminar ex post, para um determinado pe
ríodo de referência, qual foi o preço de ex
portação e qual o valor normal, e de con
frontar depois a margem de dumping even
tualmente resultante desses dados com o di
reito cobrado no momento da importação. 
E, portanto, claro que, no que diz respeito 
ao preço de exportação, quando estão em 
causa importadores associados, se tem que 
proceder, nos dois casos, à determinação de 
um preço «calculado», nos termos das nor
mas do código antidumping do GATT. 

Isto dito, limito-me a sublinhar que, como 
resulta de uma nota de investigação elabo
rada pelos serviços do Tribunal de Justiça: 

— na prática, os direitos antidumping não 
são objecto de deduções nos Estados 
Unidos, nos termos da alínea d), secção 
1677a, do Tariff Act; 

— nò seu acórdão de 27 de Janeiro de 1986 
(PQ corp. v. US, CIT 1987, Slip Opi
nion n.° 87-11, US International Trade 
Reports, New Series, vol. 2) a Court of 
International Trade pronunciou-se clara
mente contra a dedução do montante 
depositado a título de direito antidum
ping estimado, fazendo sua a argumen
tação do Department of Commerce se

gundo a qual «if deposits of estimated 
antidumping duties entered into calcula
tion of present dumping margins, then 
the deposits would work to open up a 
margin where none otherwise exists»; 

— deve considerar-se assente a prática do 
Department of Commerce, tal como esta 
resulta da Notice of Final Results of Anti
dumping duty administrative Review 
(July 1, 1988), Color Television Recei
vers from Korea, 53 FR 24975, onde se 
afirma que «adding these estimated du
ties to the dumping margins would arti
ficially inflate them». 

Fica-se ainda a saber — pela mesma nota de 
investigação — que, perante a incerteza dp 
texto da disposição pertinente do código an
tidumping do GATT, a questão foi levan
tada no quadro das discussões do Uruguai 
Round. Vale a pena referir que das posições 
até agora expressas resulta que:· 

— em princípio, os direitos antidumping 
não são tratados como custos, 

— se, como acontece precisamente no caso 
que é objecto do presente processo, o 
preço à exportação calculado, sem dedu
ção dos direitos antidumping, for igual ou 
superior ao valor normal, o direito é ne
cessariamente restituído, o que significa 
que se os outros elementos tiverem per
manecido invariáveis (valor normal, ou
tros custos e lucros do importador asso
ciado), um aumento do preço de re
venda igual a uma vez a margem de 
dumping é suficiente para pôr'fim ao 
dumping è conseguir a restituição; 
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— há divergências quanto à necessidade de 
deduzir os direitos antidumping nos CA
SOS em que, efectuado o primeiro cálculo 
sem dedução dos direitos antidumping, 
se verifica que o preço de exportação 
calculado é menor do que o valor nor
mal; nesse caso, é aliás pacífico· que, de 
qualquer modo, não há direito à restitui
ção, mas que se deve, ao contrário, defi
nir se são ou não de tomar em conta os 
direitos antidumping pagos para verifi
car, no quadro de um processo de reex
ame, se houve ou não uma ampliação da 
margem de dumping (v. supra, nota 5). 

É verdade que as orientações até agora refe
ridas são apenas posições surgidas no qua
dro de uma negociação ainda em curso; mas 
nem por isso devem ser subvalorizadas ou 
pura e simplesmente ignoradas, visto que 
fornecem indicações bastante unívocas e 
pertinentes. 

e) O artigo 2.°, n.° 8, alínea b), do regula
mento de base: interpretação restritiva ou 
ilegalidade? 

Quanto referi leva-me, portanto, a conside
rar que, para pôr fim ao dumping e assim 
conseguir o reembolso, um importador as
sociado que tenha pago os direitos antidum
ping deve aumentar o preço de revenda ape
nas num montante equivalente à margem de 
dumping. 

Perante esse single jump, o dumping acaba e 
o importador associado tem, nos termos do 

artigo 16.°, n.° 1, do regulamento de base, 
o direito de obter o reembolso dos direitos pa
gos. 

Na situação que temos vindo a referir, os 
direitos pagos não devem, por conseguinte, 
ser considerados (e não o são, de facto, pela 
Comissão) como um custo a deduzir do 
preço de revenda para a determinação do 
preço de exportação calculado. Se fosse 
efectuada essa dedução, chegar-se-ia à con
clusão de que existe uma margem de dum
ping ao nível do preço de revenda, nível este 
no qual, na realidade, já não subsiste ne
nhuma margem de dumping. 

De onde se conclui que, numa situação 
como a que é objecto do presente litígio, a 
aplicação do critério do artigo 2.°, n.° 8, 
alínea b), do regulamento de base é inad
missível na medida em que leva à manuten
ção de medidas de defesa comercial, apesar 
do desaparecimento do pressuposto essen
cial (a margem de dumping) que as justifi
cava. E igualmente ilegal que, em aplicação 
do mesmo critério, o importador associado 
seja sujeito a um ónus sem nenhum funda
mento legítimo, e que, consequentemente, a 
Comunidade retenha indevidamente direitos 
recebidos sem título, enriquecendo-se com 
quantias que constituem, ao contrário, parte 
integrante das legítimas receitas do importa
dor associado. 

Deverá sublinhar-se, por outro lado, que 
esse sistema é discriminatório, na medida 
em que, no caso do importador associado 
que tenha aumentado os preços de revenda 
em montante igual a uma vez a margem de 
dumping, leva a considerar que, a esse nível 
de preços, subsiste uma margem de dumping 
idêntica à verificada antes do referido au
mento, enquanto, no caso do importador 
independente, que tenha transferido para o 
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preço de revenda um aumento do preço de 
exportação do mesmo montante, isto é, 
igual à margem de dumping (situação perfei
tamente lícita), é pacífico que o dumping se 
considera eliminado. Na prática, em igual
dade de condições, ao mesmo preço de re
venda, o que acontece é que o produto ven
dido pelo importador associado ainda é ob
jecto de dumping, enquanto o produto ven
dido pelo importador independente já não o 
é. 

Em definitivo, a aplicação do critério da de
dução dos direitos antidumping para a de
terminação do preço de exportação calcu
lado, no caso de um importador associado 
que tenha aumentado os preços de revenda 
em uma vez a margem de dumping, reque
rendo portanto a restituição dos respectivos 
direitos, tem efeitos ilegais. 

Portanto, das duas uma: ou se considera 
que o artigo 2.°, n.° 8, alínea b), impõe 
imperativamente essa dedução, e nesse caso 
deverá julgar-se procedente a excepção de 
ilegalidade invocada pelas recorrentes; ou se 
considera que é possível uma interpretação 
restritiva da norma, reservando o recurso à 
dedução dos direitos unicamente para o 
processo de reexame da margem de dum
ping. 

Na prática, o resultado é o mesmo, já que a 
ilegalidade parcial ou a interpretação restri
tiva da norma levam ambas à não aplicabili
dade das deduções aos casos em exame e, 
consequentemente, à ilegalidade das deci
sões impugnadas. 

Pessoalmente, porém, entre as duas vias 
prefiro a segunda. Considero, efectiva

mente, que compete ao Tribunal de Justiça 
definir o alcance das normas por forma a 
torná-las coerentes com o sistema em que se 
inserem e a evitar que se revelem (ainda que 
parcialmente) ilegais. Os princípios de inter
pretação sistemática e de conservação do 
acto impõem essa démarche, no quadro da 
qual a letra das normas representa um sim
ples ponto de partida e não de chegada. 

A luz destes princípios, parece-me autori
zada uma interpretação restritiva do artigo 
2°, n.° 8, alínea b), considerando que, em 
qualquer caso, não vai privar a disposição 
de qualquer eficácia normativa. É efectiva
mente pacífico entre as partes que o critério 
da dedução do direito encontra, de qual
quer modo, aplicação nos casos de processo 
de reexame; e é igualmente pacífico que, 
neste caso, a dedução dos direitos deve con
siderar-se coerente com a lógica de defesa 
comercial subjacente à legislação antidum
ping. Além disso, essa interpretação restri
tiva parece-me reforçada pelo facto de a 
própria Comissão, embora afirmando a ne
cessidade de se ater ao critério da dedução 
dos direitos antidumping nos processos de 
restituição, não fazer, na prática, uma apli
cação rigorosa e coerente desse princípio. 

II — As condições de exercício do direito à 
restituição 

Em síntese, a análise até agora desenvolvida 
leva-nos à conclusão de que o critério da 
dedução dos direitos não é aplicável nos ca
sos em que se tem que decidir sobre um pe
dido de restituição apresentado por um im
portador associado que tenha aumentado os 
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preços de revenda em uma vez a margem de 
dumping previamente determinada. 

De onde se infere que, neste caso, não há 
razão para não reconhecer ao importador 
associado o direito à restituição dos direitos 
pagos. 

Deve notar-se, porém, que a Comissão pro
curou defender a legalidade das decisões 
impugnadas também com base em conside
rações diferentes das que temos vindo a ex
aminar. 

Segundo a Comissão, na verdade, numa si
tuação como a que é objecto do presente 
processo, o direito ao reembolso deveria de 
qualquer modo ser negado, tendo em conta 
duas razões: 

— para evitar o risco de práticas de «dum
ping déguisé» por parte do importador 
associado; 

— para evitar a disparidade de tratamento 
entre os importadores independentes e 
os importadores associados. 

A este respeito, começo por repetir que esta 
argumentação é avançada para justificar 
uma prática que não reflecte uma aplicação 
coerente do critério da dedução dos direitos 
a que se refere o artigo 2.°, n.° 8, alí
nea b), do regulamento de base. Na reali
dade, os casos em que, nos termos do aviso 
de 1986, a Comissão concede a restituição 

dos direitos não são, do ponto de vista eco
nómico essencial, diferentes dos expostos 
pelas recorrentes. Lembremos, mais uma 
vez, que, segundo as recorrentes, um impor
tador associado tem, indiscutivelmente, di
reito à restituição quando revende o pro
duto relativamente ao qual pagou um di
reito antidumping por um preço acrescido 
de uma vez a margem de dumping. Subli
nhe-se, ainda, que esta situação é idêntica às 
duas hipóteses previstas no aviso de 1986 no 
que respeita ao preço efectivo pelo qual se 
efectua a transacção entre o importador as
sociado e o comprador independente. Em 
qualquer dos casos, efectivamente, o preço 
de revenda incorpora um aumento igual a 
um single jump. 

A única diferença é a seguinte: nos dois ca
sos contemplados no aviso de 1986 é o com
prador independente que suporta provisoria
mente o ónus relativo ao pagamento do di
reito6: ónus meramente temporário, tendo 
em conta que, num segundo momento, o 
comprador recebe quer da Comunidade (em 
caso de compra «direito não pago») quer do 
importador (em caso de compra «direito 
pago») uma importância de igual montante. 

Ao invés, no caso exposto pelas recorrentes, 
é o importador que assume, até à restituição, 
o ónus do pagamento do direito. 

6 — Isto é evidente no caso de ser o adquirente a pagar o di
reito que posteriormente lhe irá ser restituído. Mas o 
mesmo se passa quando o direito é pago pelo importador. 
Neste caso, efectivamente, segundo a Comissão, o preço 
de revenda incorpora (temporariamente) um duplo au
mento. Ora, deste duplo aumento, uma unidade corres
ponde ao aumento efectivo do preço de revenda, enquanto 
a segunda unidade reflecte exactamente o montante do di
reito, cujo ónus recai assim sobre o adquirente. Este úl
timo obterá, num segundo momento, a restituição, graças 
a rcpercussaO efectuada a seu favor pelo importador asso
ciado. 
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